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RESUMO DA NEGOCIAÇÃO COLETIVA DO TRABALHO 2023/2024
cLÁuSULAS ECONOMICAS

Estamos oficializando o piso .salarial da categoria referente a Negociação da Convenção Coletiva do Trabalho
de 2023/2024, cláusulas econômicas com data base a partir de 01 de junho de 2023, ficando assim as
seguintes composições do piso normativo:

DESCRiÇÃO e, REFERENTE VALOR
PISO IMIIIIIO SALARIAL NORMA17VO A ,.",. de 1- de junho de 2023• .té31 de maio de 2024 R$ 1.377,00
PISO SALARIAL DA CATEGORIA SEMANAL • li • • " • • • • • li • • li • • li • • • R$ 344,25.•. -- .......• _-_ .•. _-------_ .....
PISO SALARIAL DA CATEGORIA OIARIO - • • • • • • • • • • • • • li • • • li • • R$ 50,07.. .. .. .•. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .•. .•. .. .. .. .•.

PISO SALARIAL DA CATEGORIA HORA - li li li li li li li • • • • li • li • li • li li li R$ 6,26.•. .•. .. .. .. .. .•. .•. .•. .. .. .. .. .•. .•. .•. .•. .•. .•. .•.

HORA EXTRA COM 50% - 1I" ••• fI •• eÓeÓeÓeÓeÓe •• II ••• R$ 9,39.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .•. .•. .. .. .. .. .. .•. .. ..

HORA EXTRA COM 100% - li li " li li li li li li li li li li li li • li li li li R$ 12,52.. .•. .•. .•. .. .. .•. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .•. .•. .•. ..

ADICIONAL NOTURNO HORA 200ÁlEM CIMA DA HORA NORMAL R$ 1,25
SALARIO M/N/MO NACIONAL A PARTIR DE 1°DE MAI0I2023 R$ 1.320,00
SALÁRIO FAMíUA REMUNERAÇÃO ATÉ R$1.754, 18 R$ 59,82
INSALUBRIDADE 20% SlSALARlO MINIMO (SALÁRIO MíNIMO NACIONAL R$1.320,OO até Dezl2023) R$ 264,00
PERlCULOSIDADE PERCENTUAL DE 30% SOBRE A REJlUNERAçAO(Ex.RS1.377,OO) ,. ••

DOS REAJUSTES

1°) Para os trabalhadores que ganham salários acima do piso da categoria, reajuste de 8%, sendo 4,28%, para os
salários e 3,72% em beneffcio social para os trabalhadores na CCT. aplicáveis retroativo a 18de junho.

~) Valor da refeição para as empresas que não fornecem alimentação para seus funcionários, o valor será a partir de
R$18,50. Caso a empresa pague o valor a maior, o mesmo não poderá ser reduzido. Que trabalha na escala 12x36 terá
direito em duas refeições diária.

3°) DAS CONTRlBUIÇOES SINDICAIS: Contribuição Assistencial - de acordo com as assembleias sindical, será
descontado mensalmente por trabalhador o valor de R$ 10,00 (dez reais), automaticamente de acordo com o BSF na
CCr., ou a contribuição negocia I no percentual de 2,5% do salarios base limitado o desconto no valor maximo de R$
50,00, nos meses de Julho, Setembro e Dezembro de 2023, essas contribuições, além dos beneffcios aos
trabalhadores (as), tem como finalidade a representatividade do sindicato para toda a categoria, nas negociações
coletivas no reajuste salarial e outras conquistas e vantagem na CCT. ou ACT. Para quem é associado efetivo, pagará o
valor mensal de R$ 50,00 (cinquenta reais), com direito aos beneffcios o titular e mais três dependentes. As
contribuições foram autorizadas e aprovadas em assembleia com os trabalhadores da categoria, convocadas pelo
Sindicato representante dos trabalhadores.

5°) Fica definido o valor da Cesta Básica com valor minimo de R$ 180,00 para as empresas que oferecem esse
benefício. considerando não haver reaiuste desde 2019.

4°) Fica acordado que as empresas ao demitir o funcionário ou o mesmo pedir demissão ou ser demitido por justa causa,
terão a obrigação de fornecer o formulário do Perfil Protiss' ático Previdenciário - PPP de acordo Norma
Regulamentadora nO9 da Portaria nO3.214178 do MTE. r04.404.75210001.79.
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